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	INDICA AO PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL QUE DÊ ATENÇÃO ESPECIAL AO PROJETO DE LEI DO SENADO 772/15 QUE ALTERA A LEI Nº 9.394/96 QUE ESTABELECE AS DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL, PARA INCLUIR O TEMA DO EMPREENDEDORISMO NO CURRÍCULO DA EDUCAÇÃO BÁSICA.   

	         Em conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, o Vereador Subscritor, depois de ouvida a Soberana e Douta manifestação do Plenário, INDICA ao Presidente do Senado Federal que dê atenção especial ao Projeto de Lei do Senado 772/15 que altera a Lei Nº 9.394/96 que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional, para incluir o tema Empreendedorismo no currículo da Educação Básica. 
JUSTIFICATIVA: Segue Ementa:
Altera a Lei N° 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (LDB), para dispor que os currículos do ensino fundamental, anos finais e do ensino médio incluirão o empreendedorismo como tema transversal. Inclui, ainda, a orientação para o trabalho e para o empreendedorismo como diretrizes dos conteúdos curriculares da educação básica e, por fim, estabelece como finalidade da educação superior o estímulo ao empreendedorismo e a inovação, visando à conexão entre os conhecimentos técnicos e científicos e o mundo do trabalho e da produção. 

O projeto é de suma importância o qual tem em sua finalidade direcionar o jovem ainda em fase escolar na escolha de uma profissão e até mesmo focando os objetivos de seus estudos. Acreditamos ainda que por meio da inclusão da referida matéria o aluno terá a oportunidade e possibilidade de linhas de pesquisa, podendo ainda no Ensino Regular elaborar projetos científicos, sendo assim ainda melhor preparado para o Ensino Superior. 
                            Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos quatro dias do mês de abril do ano de dois mil e dezessete.
Ver. Prof. Sebastian 

“Lutar pelo bom, pelo justo 
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